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PORTARIA NO L7L DE 21 DE JULHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado.'dç Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 87 da Lei Municipal I.282

de 27 de julho de 2015, e conforme Requerimento Protocolado sob No 241L12020 de

02 de julho de2020,

RESOLVE

Aft. 1o - Conceder Licença Remunerada pelo período de 6 (seis)

meses, por motivo de doença em pessoa da família, à servidora Leorurln Zoenren,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na

Secretaria Municipal de.Indústria, Comércio e Turismo, a partir desta data.

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNffr oo PRrreno MutructpRl or MrssRt,2t oe JULHo or2020.
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